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Ministério da Educação
.

SECRETARIA DE REGULAÇÃO E SUPERVISÃO DA EDUCAÇÃO SUPERIOR

PORTARIA Nº 403, DE 22 DE JULHO DE 2014

A SECRETÁRIA DE REGULAÇÃO E SUPERVISÃO DA EDUCAÇÃO SUPERIOR, no uso da atribuição que lhe confere o Decreto nº 7.690, de 2 de março de 2012, alterado pelo Decreto n° 8.066, de
7 de agosto de 2013, tendo em vista o Decreto nº 5.773, de 9 de maio de 2006, e suas alterações, a Portaria Normativa nº 40, de 12 de dezembro de 2007, republicada em 29 de dezembro de 2010, do Ministério
da Educação, e considerando a Nota Técnica n° 932/2012 - DIREG/SERES/MEC, constante do Expediente MEC n° 078731.2012-11, resolve:

Art. 1º Ficam reconhecidos os cursos superiores de graduação constantes da tabela do Anexo desta Portaria, ministrados pelas Instituições de Educação Superior citadas, nos termos do disposto no artigo 10,
§7º, do Decreto nº 5.773, de 9 de maio de 2006, alterado pelo Decreto nº 6.303, de 12 de dezembro de 2007.

Art. 2° A Instituição de Educação Superior poderá, no prazo de 60 (sessenta) dias contados da presente publicação, embargar as informações referentes ao número de vagas, endereço de oferta, denominação
e grau do curso.

§ 1° O embargo citado no caput deverá ser realizado pela Instituição no ambiente do sistema e-MEC, momento em que deverá ser apresentada justificativa que respalde a atualização cadastral solicitada.
§ 2° A Instituição poderá fazer uso da funcionalidade mencionada no caput para confirmar as informações referentes aos cursos reconhecidos por esta Portaria.
§ 3º A não manifestação da Instituição no prazo mencionado no caput implica a validação automática dos dados cadastrais dos cursos reconhecidos por esta Portaria.
§ 4º O embargo citado no caput tem por finalidade promover atualização dos dados do Cadastro e-MEC de Cursos e Instituições de Educação Superior, não se confundindo com recurso administrativo

eventualmente interposto contra as decisões exaradas pela presente Portaria.
Art. 3° O reconhecimento dos cursos constantes do Anexo desta Portaria é válido para todos os fins de direito.
Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MARTA WENDEL ABRAMO

ANEXO

Reconhecimento de Cursos

Nº de
Ordem

Registro
e-MEC nº

Curso Nº de vagas totais
anuais

Mantida Mantenedora Endereço de funcionamento do curso

1. 200912475 DANÇA (Licenciatura) 100 (cem) UNIVERSIDADE LUTERANA DO BRASIL COMUNIDADE EVANGELICA LUTERANA SAO
PAULO - CELSP

AVENIDA FARROUPILHA, 8001, SÃO JOSÉ, CANOAS/RS

2. 201202714 GEOFISICA (Bacharelado) 60 (sessenta) UNIVERSIDADE DE BRASÍLIA FUNDACAO UNIVERSIDADE DE BRASILIA CAMPUS UNIVERSITÁRIO DARCY RIBEIRO, S/N, ASA NORTE, BRA-
SÍLIA/DF

3. 201204546 ADMINISTRAÇÃO (Bacharelado) 100 (cem) FACULDADE SERIGY UNIAO BRASILEIRA DE EDUCACAO LTDA - ME RUA TENENTE WENDELL QUARANTA SANTOS, 1.386, SUÍSSA,
ARACAJU/SE

4. 200903307 DIREITO (Bacharelado) 120 (cento e vinte) UNIVERSIDADE DE ITAÚNA FUNDACAO UNIVERSIDADE DE ITAUNA RUA FULGÊNCIO NOGUEIRA, 339, CENTRO, ALMENARA/MG
5. 201206632 ESTÉTICA E COSMÉTICA (Tecnológico) 200 (duzentas) CENTRO UNIVERSITÁRIO DO ESPÍRITO SANTO UNIAO DE EDUCACAO E CULTURA GILDASIO

AMADO
RUA FIORAVANTE ROSSI, 2930, MARTINELLI, COLATINA/ES

6. 201203820 ENGENHARIA AGRÍCOLA E AMBIEN-
TAL (Bacharelado)

80 (oitenta) UNIVERSIDADE FEDERAL DE MATO GROSSO FUNDACAO UNIVERSIDADE FEDERAL DE MATO
GROSSO

AVENIDA ALEXANDRE FERRONATO , 1200, DISTRITO INDUSTRIAL,
SINOP/MT

7. 201206037 CIÊNCIA E TECNOLOGIA (Bacharelado) 200 (duzentas) UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DO SEMI-
ÁRIDO

UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DO SEMI-ARI-
DO - UFERSA

FAZENDA FOMENTO AGRÍCOLA, S/N, ESTRADA ANGICOS - RIO
VELHO, ZONA RURAL, ANGICOS/RN

8. 200903135 DIREITO (Bacharelado) 60 (sessenta) CENTRO UNIVERSITÁRIO DE FORMIGA FUNDACAO EDUCACIONAL COMUNITARIA FOR-
MIGUENSE

AVENIDA DOUTOR ARNALDO DE SENNA, 328, ÁGUA VERMELHA,
FORMIGA/MG

9. 201208374 ADMINISTRAÇÃO (Bacharelado) 100 (cem) IPOG - INSTITUTO DE PÓS-GRADUAÇÃO &
GRADUAÇÃO

IPOG - INSTITUTO DE POS-GRADUACAO & GRA-
DUACAO LTDA - EPP

RUA T - 55, S/N, QD 96 LT 11, SETOR BUENO, GOIÂNIA/GO

10. 201210331 FISIOTERAPIA (Bacharelado) 100 (cem) UNIVERSIDADE DE BRASÍLIA FUNDACAO UNIVERSIDADE DE BRASILIA QUADRA QNN 14, OU PRÉDIO NOVO: CENTRO METROPOLITANO
QUADRA 01 CEILÂNDIA SUL, CEILÂNDIA SUL (CEILÂNDIA), BRA-
SÍLIA/DF

11 . 2 0 111 0 8 1 8 DIREITO (Bacharelado) 100 (cem) FACULDADE FAE BLUMENAU ASSOCIACAO FRANCISCANA DE ENSINO SE-
NHOR BOM JESUS

RUA SANTO ANTÔNIO, S/N, CENTO, BLUMENAU/SC

12. 201003275 MEDICINA (Bacharelado) 90 (noventa) FACULDADE SÃO LUCAS CENTRO DE ENSINO SAO LUCAS LTDA RUA ALEXANDRE GUIMARÃES, 1927, AREAL, PORTO VELHO/RO
13. 200904072 PSICOLOGIA (Bacharelado) 60 (sessenta) CENTRO UNIVERSITÁRIO DE PATOS DE MINAS FUNDACAO EDUCACIONAL DE PATOS DE MINAS RUA MAJOR GOTE, 808, CAIÇARAS, PATOS DE MINAS/MG
14. 200903612 SERVIÇO SOCIAL (Bacharelado) 50 (cinquenta) INSTITUTO DE ENSINO SUPERIOR E PESQUISA FUNDACAO EDUCACIONAL DE DIVINOPOLIS -

FUNEDI
AVENIDA PARANÁ, 3001, JARDIM BELVEDERE II, DIVINÓPOLIS/MG

15. 201206550 HOTELARIA (Tecnológico) 100 (cem) CENTRO UNIVERSITÁRIO DO NORTE SOCIEDADE DE DESENVOLVIMENTO CULTURAL
DO AMAZONAS S.A. - SODECAM

AVENIDA JOAQUIM NABUCO, 1365, CENTRO, MANAUS/AM

16. 200902020 DIREITO (Bacharelado) 90 (noventa) LIBERTAS - FACULDADES INTEGRADAS FUNDACAO EDUCACIONAL COMUNITARIA DE S
S PARAISO MG

AVENIDA WENCESLAU BRAS, 1018, LAGOINHA, SÃO SEBASTIÃO
DO PARAÍSO/MG

17. 2 0 111 6 8 0 6 CIÊNCIA DA COMPUTAÇÃO (Bacharela-
do)

160 (cento e ses-
senta)

FACULDADE ANHANGÜERA DE CAMPINAS ANHANGUERA EDUCACIONAL LTDA RUA EMÍLIA STEFANELLI CEREGATTI, S/N, JARDIM MORUMBI,
CAMPINAS/SP

18. 201205073 ANÁLISE E DESENVOLVIMENTO DE
SISTEMAS (Tecnológico)

160 (cento e ses-
senta)

FACULDADE RUY BARBOSA ABEP - ACADEMIA BAIANA DE ENSINO PESQUI-
SA E EXTENSAO LTDA

RUA THEODOMIRO BAPTISTA, 422, MORRO DAS VIVENDAS, RIO
VERMELHO, SALVADOR/BA

19. 2 0 111 2 6 5 9 SAÚDE (Bacharelado) 100 (cem) UNIVERSIDADE FEDERAL DA BAHIA UNIVERSIDADE FEDERAL DA BAHIA RUA BARÃO DE JEREMOABO, S/N, CAMPUS UNIVERSITÁRIO - FE-
DERAÇÃO, ONDINA, SALVADOR/BA

20. 200801374 LOGÍSTICA (Tecnológico) 55 (cinquenta e
cinco)

CENTRO UNIVERSITÁRIO NEWTON PAIVA INSTITUTO CULTURAL NEWTON PAIVA FERREI-
RA LTDA

AVENIDA CARLOS LUZ, 800, CAIÇARA, BELO HORIZONTE/MG

21. 201210026 ALIMENTOS (Tecnológico) 30 (trinta) INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA
E TECNOLOGIA DO RIO GRANDE DO SUL

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCACAO, CIENCIA E
TECNOLOGIA DO RIO GRANDE DO SUL

RODOVIA RS , 135, KM 25, INTERIOR, SERTÃO/RS

22. 201210300 ENGENHARIA DE PETRÓLEO (Bachare-
lado)

240 (duzentas e
quarenta)

UNIVERSIDADE SANTA CECÍLIA INSTITUTO SUPERIOR DE EDUCACAO SANTA
CECILIA

RUA OSWALDO CRUZ, 266, BOQUEIRÃO, SANTOS/SP

23. 201210319 ENGENHARIA DE PRODUÇÃO (Bacha-
relado)

200 (duzentas) FACULDADE REGIONAL DA BAHIA UNIRB - UNIDADES DE ENSINO SUPERIOR DA
BAHIA LTDA

RUA TAMBURUGY, 474, COLÉGIO DIPLOMATA, PATAMARES, SAL-
VA D O R / B A

24. 200903671 EDUCAÇÃO FÍSICA (Bacharelado) 100 (cem) CENTRO UNIVERSITÁRIO DE CARATINGA FUNDACAO EDUCACIONAL DE CARATINGA FU-
NEC

RUA NELÍCIO CORDEIRO, S/N, ISRAEL PINHEIRO, NANUQUE/MG

25. 2 0 0 8 0 11 6 3 DIREITO (Bacharelado) 100 (cem) FACULDADES INTEGRADAS DO EXTREMO SUL
DA BAHIA

UNIAO DE EDUCACAO E CULTURA-UNECE ROD. BR 367, KM 14, S/N, EUNÁPOLIS/PORTO SEGURO, ZONA RU-
RAL, EUNÁPOLIS/BA

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA
E TECNOLOGIA DE GOIÁS

PORTARIA Nº 1.244, DE 16 DE JULHO DE 2014

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO,
CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE GOIÁS, nomeado por Decreto Pre-
sidencial de 03 de setembro de 2013, publicado no Diário Oficial da
União de 04.09.2013, no uso de suas atribuições legais e regimentais,
e considerando o que consta no Memorando nº
080/PROAD/IFG/2014, resolve:

I - Aplicar Penalidade à empresa SIRENA PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOS DE LIMPEZA E CONSERVAÇÃO EM GERAL LTDA,
CNPJ: 10.705.386/0001-90 de acordo com as sanções previstas no
art. 87 da Lei nº 8666/1993, bem como o que consta no Processo
Administrativo de Penalidade nº 23380.000109/2014-29;

II - Aplicar multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor total
do contrato, conforme previsto na cláusula décima terceira, no valor
de R$ 4.247,97 (Quatro mil, duzentos e quarenta e sete reais e
noventa e sete centavos);

III - Suspensão temporária do direito de licitar e contratar
com o Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Goiás,
pelo prazo de 02 (dois) anos;

VI - Rescindir unilateralmente o Contrato nº 03/2013.

JERONIMO RODRIGUES DA SILVA

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA
E TECNOLOGIA DE SERGIPE

CONSELHO SUPERIOR

RESOLUÇÃO Nº 46, DE 4 DE JULHO DE 2014

Aprova Ad Referendum a alteração do § 2º
do Art. 1º do Estatuto do IFS, para inclusão
dos campi de Nossa Senhora do Socorro,
Poço Redondo, Propriá e Tobias Barreto.

O PRESIDENTE DO CONSELHO SUPERIOR DO INS-
TITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA
DE SERGIPE, no uso de suas atribuições legais que lhe confere a Lei
nº 11.892 de 29 de dezembro de 2008 e o Art. 9º do Estatuto do IFS,
considerando o Memorando Eletrônico n° 49/2014 - PROAD, re-
solve:

I - APROVAR Ad Referendum a alteração do § 2º do Art. 1º
do Estatuto do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de
Sergipe, aprovado pela Resolução n° 12 de 19 de agosto de 2009,
publicada na seção 1 do Diário Oficial da União de 20/08/2009, e
alterado pelas Resoluções: 15/2011/CS e 16/2011/CS de 6 de maio de
2011, publicadas na seção 1 do Diário Oficial da União de

27/09/2011; 24/2011/CS de 18 de maio de 2011, publicada na seção

1 do Diário Oficial da União de 22/07/2011; e 33/2014/CS de 28 de

março de 2014 publicadas na seção 1 do Diário Oficial da União de

30/04/2014, que a partir desta data passa a vigorar com o acréscimo

dos seguintes itens:

"h) Campus Nossa Senhora do Socorro, situado na Avenida

Perimetral B, s/n - Conjunto Marcos Freire I, Nossa Senhora do

Socorro/SE, CEP: 49160-000;

i) Campus Poço Redondo, situado na Rodovia SE-230, s/n -

Zona Rural, Poço Redondo/SE, CEP: 49810-000;

j) Campus Propriá, situado na Avenida José Conrado de

Araújo, 330 - Centro, Propriá/SE, CEP: 49900-000;

k) Campus Tobias Barreto, situado na Rodovia Governador

Antônio Carlos Valadares, s/n - Conjunto Irmã Dulce, Tobias Bar-

reto/SE, CEP: 49300-000".

II - Esta Resolução entra em vigor nesta data.

AILTON RIBEIRO DE OLIVEIRA
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